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LEI N.º 6.354, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em

doação, sem encargos, bens móveis da Cooperativa

de Crédito SICREDI Norte RS/SC. 

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições

conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1.º  Fica,  o  Poder  Executivo  Municipal,  autorizado  a  receber  em  doação,  sem

encargos, 02 (dois) televidores 24'' LED, marca AOC, da Cooperativa de Crédito SICREDI Norte

RS/SC. 

Parágrafo  único.  Os  bens  móveis,  de  que  trata  este  artigo,  serão  utilizados  junto  à

Escola Municipal de Ensino Fundamental Jaguaretê. 

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Erechim/RS, 19 de setembro de 2017.

Luiz Francisco Schmidt
Prefeito Municipal
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